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Eficacia da cessédo de crédito em relacao aterceiros

Como regra, a cesséo de crédito possui eficacia “inter” partes. E o que determina o art. 288 do
CC:

Art. 288, CC. E ineficaz, em relacéo a terceiros, a transmiss&o de um crédito, se nio
celebrar-se mediante instrumento publico, ou instrumento particular revestido das
solenidades do § 1° do art. 654.

Existe, entretanto, a possibilidade de extensdo da eficicia da cessdo de crédito para terceiros.
Para que isso ocorra, a transmissao do crédito devera ser feita por escrito, por meio de:

e instrumento publico; ou

e instrumento particular, desde que presentes as solenidades arroladas no § 1° do art. 654
do CC. O instrumento particular deve contar a indicacéo do lugar onde foi passado, a
qualificacdo do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga, com a
designacéao e a extensao dos poderes conferidos.

Cessdo de crédito hipotecario

Nos termos do art. 289 do CC, o cessionario de crédito hipotecario — aquele garantido por um
imovel — tem o direito de fazer averbar a cesséo no registro do imovel. Esta medida visa a dar
publicidade a cesséo.

Eficacia da cesséo de crédito em relacdo ao devedor

Segundo o art. 290 do CC, a cesséo do crédito ndo tem eficacia em relacéo ao devedor, sendo
guando a este notificada. Considera-se notificado o devedor que, em escrito publico ou particular,
se declarou ciente da cesséo feita.

Como ja vimos, ndo é necessaria a concordancia do devedor para que se dé a cessédo de crédito.
No entanto, é fundamental a notificacdo do devedor.

A auséncia de notificagdo ndo isenta o devedor da sua obrigacao. Isto €, o devedor ndo pode
questionar se deve pagar, mas sim a quem deve pagar.
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